
PROJETO DE LEI

Altera os arts. 504, 506, 515 e 518 da Lei no 5.869,
de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil,
relativamente à forma de interposição de recursos,
ao saneamento de nulidades processuais, ao
recebimento de recurso de apelação e a outras
questões.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o  Os arts. 504, 506, 515 e 518 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 504.  Dos despachos não cabe recurso.”  (NR)

“Art. 506  .................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................

III - da publicação do dispositivo do acórdão no órgão oficial.

Parágrafo único.  No prazo para a interposição do recurso, a petição será protocolada em cartório
ou segundo a norma de organização judiciária, ressalvado o disposto no § 2o do art. 525.”  (NR)

“Art. 515 ...................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................

§ 4o  Constatando a ocorrência de nulidade sanável, o tribunal poderá determinar a
realização ou renovação do ato processual, intimadas as partes; cumprida a diligência, sempre que
possível prosseguirá o julgamento da apelação.” (NR)

“Art. 518 ...................................................................................................................................

§ 1o  O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade
com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

§ 2o  Apresentada a resposta, é facultado ao juiz, em cinco dias, o reexame dos
pressupostos de admissibilidade do recurso.” (NR)

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Brasília,



EM nº 00182 - MJ

Brasília, 19 de novembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei que “Altera os arts. 504,
506, 515 e 518 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, relativamente à
forma de interposição de recursos, ao saneamento de nulidades processuais, ao recebimento de recurso de
apelação e a outras questões. Altera os arts. 504, 506, 515 e 518 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973
– Código de Processo Civil, relativamente à forma de interposição de recursos, ao saneamento de
nulidades processuais, ao recebimento de recurso de apelação e a outras questões..”
2. Sob a perspectiva das diretrizes estabelecidas para a reforma da Justiça, faz-se necessária a
alteração do sistema processual brasileiro com o escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço
de prestação jurisdicional, sem, contudo, ferir o direito ao contraditório e à ampla defesa.
3. De há muito surgem propostas e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma
do processo civil. Manifestações de entidades representativas, como o Instituto Brasileiro de Direito
Processual, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a Associação dos Juizes Federais do Brasil, de
órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder Executivo são acordes em afirmar a
necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de juizados especiais, para
conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a atividade em
questão.
4. A proposta ora analisada segue esta linha, ao procurar dirimir o problema que afeta o recurso
de apelação, nos casos em que o tribunal identifica nulidade no processo, ocorrida no juízo de origem.
Nestas hipóteses, em se tratando de vicio sanável, o procedimento mais adequado ao princípio da
economia processual é o proposto, qual seja, que o tribunal determine a realização ou renovação do ato
processual anulado, ao invés de retornar os autos à origem. Desta forma, entendo adequada a redação
apresentada ao § 4o do art. 515 do CPC.
5. O anteprojeto igualmente altera o art. 518 do CPC, e de maneira a inserir em seu § 1o a
previsão do não recebimento, pelo juiz, do recurso de apelação, quando a sentença estiver em
conformidade com Súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
6. Trata-se, portanto, de uma adequação salutar que contribuirá para a redução do número
excessivo de impugnações sem possibilidades de êxito.
7. Estas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter a anexa proposta ao elevado
descortino de Vossa Excelência, acreditando que, se aceita, estará contribuindo para a efetivação das
medidas que se fazem necessárias para conferir celeridade ao ritos do processo civil.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcio Thomaz Bastos


